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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

Processo: 0206924-69.2022.8.19.0001 
Distribuído em : 03/08/2022
Classe/Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Porte Ilegal de Arma de Fogo de Uso Permitido 
(Art. 14 - Lei 10.826/03)
Flagrante 119-01203/2022 29/07/2022 119ª Delegacia Policial
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e outros Autor do Fato: MARCOS 
PAULO GOMES DE BARROS COSTA

Autor do Fato: MARCOS PAULO GOMES DE BARROS COSTA - Endereço: RUA Expedicionário José 
Amaro, n.º 115, Casa 3 - Vila São Luís - Duque de Caxias - RJ - CEP: 25065-090 - Tel.: 87609703; RUA 
Professor Plínio Bastos, n.º 400,    - Olaria - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 21021-350; RUA Rodrigo Otávio, 
n.º  0,  Lt  01,  Qd  60  -  Vila  São  Luís  -  Duque  de  Caxias  -  RJ  -  CEP:  25086-012  -  Tel.:  (21) 
968636966/965978139, Nacionalidade Brasileira, Data de Nascimento: 20/05/1982, Idade: 42, Filiação: 
Pai - Maflo Pinheiro Costa e Mãe - Eliane Gomes de Barros, IFP/DETRAN: 130459704 Emissor: IFP 
CPF: 099.399.397-44, CNH: 148039899, Emissor: DETRAN.      

Eu, Rogerio de Oliveira Magalhaes - Subst. do Escrivão - Matr. 01/24362 CERTIFICO, a 
pedido de parte interessada, que revendo em meu poder e em cartório os autos da ação de Ação Penal - 
Procedimento Ordinário -  Porte Ilegal  de Arma de Fogo de Uso Permitido (Art.  14 -  Lei  10.826/03), 
distribuída a este juízo em 03/08/2022, por intermédio do Distribuidor de Rio Bonito, registrada sob o nº 
0206924-69.2022.8.19.0001, com sentença de mérito prolatada em 27/09/2024, com trânsito em julgado 
passado em 16/10/2024, deles consta(m) a (s)  peça(s) que se segue(m) em  folha(s),  devidamente 
conferida(s)  com  a(s)  peça(s)  constante(s)  dos  referidos  autos  e  que  desta  fica(m)  fazendo  parte 
integrante,  para  os  devidos  fins.  O  REFERIDO É  VERDADE E  DOU FÉ E,  para  constar,  lavrei  a 
presente, que vai por mim assinada. Rio Bonito, 23 de janeiro de 2025. 

Rogerio de Oliveira Magalhaes - Subst. do Escrivão - Matr. 01/24362

Código de Autenticação: 4MUR.WVZF.DD1N.NZ54
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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